
 

 

MANDATO 
[para representação numa Assembleia Geral da ARRLx, específica] 

  
 

 
(nome).............................................................................................................................., 
titular do bilhete de identidade n.º ..................., emitido em .................., por Lisboa, 
residente ........................................................................................................................., 
associado n.º ..... da ARRLx - Associação de Radioamadores da Região de 
Lisboa, sem quaisquer quotas em atraso, e no pleno gozo dos seus direitos 
associativos, declara expressamente constituir como seu mandatário, (nome) 
......................................................................................................................., 
contribuinte n.º ……………, titular do CC/BI n.º …………………. e associado n.º 
..... da ARRLx, sem quaisquer quotas em atraso, e no pleno gozo dos seus 
direitos associativos, ao qual confere os poderes necessários e suficientes, para 

o representar livremente como melhor entender, na Assembleia Geral (LER 

COM ATENÇÃO A CONVOCATÓRIA E RETIRAR OS ELEMENTOS DELA) 

(?)Ordinária(?) (retirar o que não interessa) (?)Extraordinária(?), a reunir e 

deliberar em Primeira Convocação, no/em ……………………………………., sito no 
………………………., no próximo dia ………. de ………… de 20…, às ……….h, 
reunindo e deliberando em Segunda Convocação, caso não exista quorum, 30 
(trinta) minutos depois, com qualquer número de associados presentes ou 
representados, podendo em sua representação, votar todos e quaisquer pontos, 
que constem expressamente da respectiva Ordem de Trabalhos, no sentido que 
melhor entender. 
 
Lisboa, ..................................... 20…… 

 
[Como condição imperativa de validade e de aceitação do presente Mandato : 

 

a) este deverá ser acompanhado de fotocópia do Bilhete de Identidade do representado 

(Mandante), que constitui parte integrante e indissociável do presente documento de 

Mandato;  

        

b) tanto o representado (Mandante), como o seu representante (Mandatário), deverão 

ter as quotas da ARRLx, em dia pagas . 

 

 

O MANDANTE 
     (assinatura, como no B.I.) 


